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DECRETO Nº 024/2026 
 
 
 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO a pedido, em 23/02/2026, do Cargo Público 

efetivo de “PEDREIRO”, o senhor JOSÉ VENCESLAU DE CARVALHO FILHO, com 

agradecimentos sobre os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

três do mês de fevereiro de 2.026. 

 
 
 
 
 

Edmar Lima 
Prefeito em exercício 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 013/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Edmar Lima, 

ocupante do cargo de Prefeito Municipal em exercicio, lotado no Gabinete do Prefeito, para que se 

desloque à cidade de Curitiba-PR, no dia 22/02/2026 e retorne no dia 23/02/2026, com a finalidade de 

Participar do curso “controle social em obras públicas: a participação cidadã na fiscalização e no 

acompanhamento dos recursos e serviços públicos.”  Reunião no gabinete do deputado estadual cobra 

repórter.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite e 01 (uma) com pernoite no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais), conforme Anexo II do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 20 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal em Exercício: Edmar Lima 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1366                 PÁG.27 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº. 014/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

4. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

5. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Edmar Lima, 

ocupante do cargo de Prefeito Municipal em exercicio, lotado no Gabinete do Prefeito, para que se 

desloque à cidade de Curitiba-PR, no dia 22/02/2026 e retorne no dia 23/02/2026, com a finalidade de 

Participar do curso “controle social em obras públicas: a participação cidadã na fiscalização e no 

acompanhamento dos recursos e serviços públicos.”  Reunião no gabinete do deputado estadual cobra 

repórter.  

6. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite e 01 (uma) com pernoite no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais), conforme Anexo II do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 20 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal em Exercício: Edmar Lima 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1366                 PÁG.28 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº. 015/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

7. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

8. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Edmar Lima, 

ocupante do cargo de Prefeito Municipal em exercicio, lotado no Gabinete do Prefeito, para que se 

desloque à cidade de Foz do Iguaçu-PR, no dia 24/02/2026 e retorne no dia 26/02/2026, com a finalidade 

de PARTICIPAR DA CERIMONIA DE ENTREGA DE KITS DE CHROMEBOOK E DO LANÇAMENTO DA 

PLATAFORMA GERE+ PARANÁ.  

9. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite e 02 (duas) com pernoite no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

conforme Anexo II do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal em Exercício: Edmar Lima 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1366                 PÁG.29 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº. 016/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

10. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

11. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Luciana Inês Franco 

Zamuner, ocupante do cargo de Suporte Pedagógico da Secretaria de Educação, lotada na Secretaria de 

Educação, para que se desloque à cidade de Foz do Iguaçu-PR, no dia 24/02/2026 e retorne no dia 

26/02/2026, com a finalidade de PARTICIPAR DA CERIMONIA DE ENTREGA DE KITS DE 

CHROMEBOOK E DO LANÇAMENTO DA PLATAFORMA GERE+ PARANÁ.  

12. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite e 02 (duas) com pernoite no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais), conforme Anexo II do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal em Exercício: Edmar Lima 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1366                 PÁG.30 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº. 017/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

13. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

14. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Luciana Paula 

Casaroto dos Santos, ocupante do cargo de Secretaria de Saúde, lotada na Secretaria de Educação, para 

que se desloque à cidade de Foz do Iguaçu-PR, no dia 24/02/2026 e retorne no dia 26/02/2026, com a 

finalidade de PARTICIPAR DA CERIMONIA DE ENTREGA DE KITS DE CHROMEBOOK E DO 

LANÇAMENTO DA PLATAFORMA GERE+ PARANÁ.  

15. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite e 02 (duas) com pernoite no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais), conforme Anexo II do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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